Instruções para submissão de Protocolos de Pesquisa envolvendo Seres Humanos ou seus dados, via Plataforma Brasil (PB), ao COPEP
1. No site do COPEP – www.ppg.uem.br – menu lateral esquerdo “Tópicos relevantes” – “Comitês de Ética” – Copep:

a) Baixe o Manual do Pesquisador, que auxiliará no preenchimento da proposta na PB;
b) Veja as “Instruções para elaboração do TCLE/TALE”;

c) Conheça as “Orientações para pesquisas com qualquer etapa em ambiente virtual”, se for esse o caso de sua proposta de pesquisa;

d) Consulte o “calendário de reuniões”, pois a data de reunião em que seu projeto será analisado depende também da data de recepção de sua proposta.

2. Conheça as Resoluções CNS 466/2012 e 510/2016, disponíveis em https://www.gov.br/conselho-nacional-de-saude/pt-br/camaras-tecnicas-e-comissoes/conep
3. Acesse a PB em: plataformabrasil.saude.gov.br

4. O/s pesquisador/es (Orientador/a e Acadêmico/a) deverão realizar cadastro na PB, e se vincular à sua Instituição (se for trabalho acadêmico relacionado a UEM, vincular-se à UEM) – para detalhes de como se cadastrar, veja pág. 6 do Manual do Pesquisador.
5. Após, o sistema enviará automaticamente, para o e-mail cadastrado, a senha de login no sistema.
6. O/a Orientador/a deve iniciar o cadastro do projeto (pág 26 a 28 do Manual do Pesquisador):

a) acessar a PB, com seu login e senha 

b) clicar no botão “Nova Submissão” 

c) preencher as informações que aparecerão na tela 1 do formulário eletrônico – campo “Deseja delegar autorização de preenchimento deste projeto a outras pessoas já cadastradas no sistema?” – assinale “sim” – Adicionar assistente – insira o CPF do/a acadêmico/a vinculado – o sistema mostrará o nome do/a acadêmico/a – clique sobre o nome

d) campo “Instituição Proponente” – abra a setinha e escolha a sua Instituição de vínculo (UEM) e o setor do Orientador/projeto – clique “salvar/sair”

7. O/a Orientador/a ou o/a Acadêmico/a poderá continuar o cadastro do projeto (pág 28 a 41 do Manual do Pesquisador):

a) acessar a PB, com seu login e senha

b) na tela apresentada, descer até o campo “Lista de Projetos de Pesquisa” – aparecerá um projeto em nome do/a Orientador – Em Edição – vá ao campo “Ação” (na linha do projeto) e clique no botão Detalhar com desenho de “lupa”
c) na tela seguinte, vá ao campo “Lista de Apreciações do Projeto” – na linha “PO” (Projeto Original) – campo Ações – botão Editar (desenho de lápis)
d) continue o preenchimento das 6 telas do formulário eletrônico. Os campos com * (asterisco) são de preenchimento obrigatório.
8. Durante o preenchimento de seu Protocolo de Pesquisa na PB, observe os seguintes itens:
a) Na Tela “3” da PB – Campo *financiamento*: se o pesquisador receber verba para o desenvolvimento de uma pesquisa específica, informar *financiamento institucional*, e coletar assinatura do financiador, ou anexar o edital de resultado a chamada de projetos. Caso contrário, informe “financiamento próprio”, pois o recebimento de bolsa de estudos não caracteriza financiamento específico para a pesquisa.
b) Tela “4” da PB – Campo “riscos”: Os riscos (físicos, morais, emocionais, psicológicos, etc.) ao participante da pesquisa, deverão ser apontados no corpo do protocolo de pesquisa (PB), da mesma forma que apresentados no TCLE, evidenciando a PONDERAÇÃO ENTRE RISCOS E BENEFÍCIOS, seguidos das informações concernentes às garantias e cuidados da pesquisadora para contornar ou diminuir os mesmos.
c) Tela “4” da PB – Campo “METODOLOGIA”: Descrever a metodologia de coleta e análise de dados/informações. Informar também o destino do material utilizado, após o término da pesquisa.
d) Tela “5” da PB – Campo “Cronograma de execução”: É necessário detalhar o cronograma de execução do protocolo de Pesquisa, descrevendo separadamente TODAS as etapas da pesquisa.

A previsão de INÍCIO DA COLETA ou USO DE DADOS / CONTATO / INTERVENÇÃO com os participantes de pesquisa/ deve ter data *posterior* a próxima apreciação ética do projeto. 
Ao informar a data de término do protocolo, considere abranger o período completo de vigência da atividade, pois uma vez informada a data final, o sistema aguardará que o/s pesquisador/a envie o relatório final (com resultados do estudo) em 30 dias. Consulte o calendário de reuniões e datas de envio e recebimento de projetos, em: www.ppg.uem.br – menu esquerdo Tópicos Relevantes – Comitês de Ética – COPEP
Para ajustar o cronograma no formulário eletrônico, clique no botão para “adicionar cronograma” quantas vezes for necessário, descrevendo cada etapa e período de execução. 
e) Tela “5” da PB – Campo “Orçamento Financeiro”: Toda pesquisa envolve despesas/custos, sejam eles: transporte, material para entrevistas (gravador, papel, caneta, fotocópias) e esses dados devem ser informados no estudo, com a previsão dos respectivos valores de despesas.
f) ao clicar “avançar”, entre a tela “5” e a tela “6”, aparecerá uma tela intermediária: 
f.1) sobre a folha de rosto:

- clique para imprimir a Folha de Rosto – o/a docente orientador/a deve assinar o campo “Pesquisador”; 
- o campo “instituição proponente” deve ser assinado pelo responsável institucional com cargo administrativo, que estiver vinculado ao produto acadêmico (exemplo: se for TCC, IC, Pesquisa docente, quem assinará este campo será o chefe imediato do docente, adjunto ou direção de Centro. Se for ME, DO, PD, poderá ser assinado pela Coordenação titular ou adjunta da Pós-Graduação, ou direção ou adjunto do Centro)

– a Coordenação de curso de *graduação* não deve assinar o campo “instituição proponente” da Folha de Rosto, pois não possui cargo administrativo e sim pedagógico. 
- a folha de rosto necessita, além das assinaturas, também da identificação das pessoas que assinam (nome/ nº documento/ identificação do cargo. A assinatura poderá ser física ou digital com validação.
- digitalize a folha de rosto com as assinaturas - botão “anexar folha de rosto”
f.2) mesma tela – campo “incluir arquivos”:

- anexe o roteiro de entrevistas/questionário/ficha de coleta de dados/questões norteadoras, se aplicável (escolha “outros”);
- anexe a *autorização/concordância* do gestor/dirigente do local onde os dados serão coletados – Não há modelo para esta carta, mas deve conter expressamente a informação que o gestor *concorda ou autoriza* a realização da pesquisa ou a coleta de dados naquele local. Exemplo: *concordamos com a realização da pesquisa (título), conduzida pelos/as pesquisador/es (nome/s), após sua aprovação ética, com a utilização dos dados (descrever os dados) /ou/ com a participação das pessoas (xxx alunos, técnicos, etc). Cidade, data, nome e cargo, assinatura.* (escolha “Declaração de Instituição e Infraestrutura”);

- anexe o modelo de TCLE / TALE ou solicitação de dispensa do TCLE (campo específico);

- anexe o Projeto detalhado (campo específico);

- caso desejar apresentar mais alguma informação relevante sobre o protocolo/projeto, anexe o necessário.

-  observe o nome dos arquivos que irá anexar, não poderá ter caracteres especiais (/-_@#!?ç~^`´), nem espaços. Exemplo de nome de arquivo que o sistema não aceita: “Projeto de Pesquisa.PDF” – neste caso, mude o nome do arquivo para “ProjetoPesquisa.PDF”.
g) Avance para a tela 6 – preencha o requisitado, “aceite os termos” (lateral inferior esquerda) e “enviar Projeto ao CEP” (lateral inferior direita).
Em caso de dúvidas, por gentileza, procure a secretaria do COPEP.
Internet: https://ppg.uem.br/atividades/comites/copep

E-mail: copep@uem.br  -  Telefone: (44) 3011-4597


